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EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2017 PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009 E 

RESOLUÇÃO FNDE N.º 04/2015 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida Engº Antônio de Castro Figueirôa, nº 100 – Centro, Alumínio/SP, inscrita no CNPJ 

sob o nº 58.987.629.0001/57, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Alumínio/SP, Antônio Piassentini, no uso de suas atribuições legais, através da Comissão 

de Licitações e Contratos, uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 

art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através do Departamento 

Municipal de Educação torna publica a abertura do processo licitatório, na modalidade 

CHAMADA PUBLICA nº 01/2017, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, para o período de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do 

contrato. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até à data de abertura do 

presente na Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Engº Antônio  Castro Figueirôa, nº 

100 – Centro, Alumínio/SP.  

DATA DE ABERTURA: 24/05/2017 às 10:00 horas. 

 

1 – DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE, relacionados e especificados no ANEXO I.  

1.2. Os fornecedores serão agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, 

detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da  
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Agricultura Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, conforme Lei da Agricultura Familiar nº 

11.236, de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais.  

1.3. Objetivo: Promover a alimentação saudável e adequada à clientela do PNAE, com 

produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações 

de forma a contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade como o art. 19 da Lei nº 

10.696, de 02 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com a Lei nº 11.947/2009 e com 

a legislação específica do PNAE por meio da aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os alunos matriculados na 

Educação Básica da Rede Municipal de Ensino. 

 

2 – DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1 – Fonte de Recurso: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

2.2 – As despesas decorrentes dos contratos oriundos deste processo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

002.005.004 - Dep. de Educação - Merenda Escolar 
08.306.0005.2.020 – Gênero Alimentício PNAE 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Gêneros de Alimentício  
130 – Convênios Federais - PNAE 

 

3 – DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015.  

3.2. Para a habilitação, os fornecedores da agricultura familiar interessados, deverão 

apresentar os documentos a seguir apontados, em envelope indevassável, separado e 
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distinto das propostas, contendo na parte externa, além da razão social e endereço da 

proponente os seguintes dizeres:  

           ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 
                RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL 

 
 
 

3.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo).  

3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;  

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

 IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
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VI - Comprovante de residência no domicilio da licitação; 

 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar;  

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.  

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

 

3.2. Forma de Apresentação  

3.2.1. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na 

data da sessão de abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia 

autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, 

cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante a sessão de 

abertura dos mesmos pela Comissão de Licitação (os originais poderão estar dentro ou fora 

do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua 

autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio.  

3.2.2. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, 

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão.  

3.2.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do fornecedor da 

agricultura familiar que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o 
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mesmo número do CNPJ ou CPF e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão 

social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 

filiais e matriz.  

3.2.4. O fornecedor da agricultura familiar que entender estar desobrigado de apresentar 

qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo 

comprovante. 3.2.5. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor 

da agricultura familiar e com credencial específica, apresentada separadamente do envelope 

nº 1, por ocasião da abertura deste. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá se 

manifestar durante reuniões do certame, o representante devidamente credenciado. 

 

4 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 4.1. Dos preços 

 4.1.1. Deverá ser apresentada Proposta de Preços – Projeto de Venda, assinada e rubricadas 

em todas as suas folhas devendo conter os preços finais dos produtos, incluindo-se todos os 

custos de fretes, tributos e outros. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de 

acordo com as especificações do Edital, constando o valor unitário e total, em moeda 

corrente nacional, em caso de divergência entre os preços unitário e total prevalecerá o 

primeiro.  

 

4.2. Validade da proposta  

4.2.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 60 dias após a data de abertura. 

 

4.3. Forma de apresentação  

4.3.1. A Proposta de Preços – Projeto de Venda deverá ser apresentada no formulário 

constante do ANEXO II (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015) deste Edital, devidamente 

preenchida, carimbada e assinada, pelo representante legal do grupo formal ou informal, ou 

em 01 (uma) via, datilografada ou impressa, sem emendas e rasuras, fazendo constar o 

número referente ao presente edital.  

4.3.2. A proposta não poderá conter rasuras que afetem a idoneidade da proposta em si. 

4.3.3. A proposta deverá ser enviada em envelope indevassável, contendo na parte externa, 

além da razão social e endereço da proponente os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 

RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL 
 

 

4.3.4. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme ANEXO II (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015). 

4.3.5. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

4.3.6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE n.º 04/2015.  

4.3.7. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.3.8. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 02 (dois) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública.  

5.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

 5.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
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 II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do País. 

 III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

5.4. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);  

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 

5.2.  

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 

as organizações finalistas. 

5.7. Na análise das propostas e na aquisição, no caso de existência de mais de um Grupo 

Formal ou Informal participante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-

se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os 

vigentes no mercado local resguardada as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e 2º 

do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 serão priorizadas as propostas de grupos do Município.  

5.8. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com 

propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do país, nesta ordem de 
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prioridade. 5.9. Na aquisição de gêneros alimentícios de que trata esta Chamada Pública, 

serão priorizados os alimentos orgânicos e/ou agro ecológicos.  

 

6 – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverá (ão) entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo no Prédio da Merenda Escolar - Rua dos Pinheiros, 201 - Jardim 

Olidel - CEP: 18.125-000 - Alumínio/SP até o dia 26/05/2017 as 15h00, para avaliação e 

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidos a testes 

necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

 

PRODUTO QUANTIDADE 

Alface 02 unidades 

Cheiro verde 02 maços 

Chicória 02 unidades 

Agrião 02 maços 

Rúcula 02 maços 

Couve manteiga 02 maços 

Arroz agulhinha tipo 1 02 Kg 

Feijão preto tipo 1 02 Kg 

Farinha de trigo 02 Kg 

Leite longa vida 02 Litros 

Leite em pó 02 Kg 

Óleo de soja refinado 02 frascos 

Suco de uva 200 ml 02 unidades 

 

O resultado da análise será publicado em 3 dias úteis após o prazo da apresentação das 

amostras. 

 

7 – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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7.1 Local de Entrega:  

- Gêneros não perecíveis - Rua dos Pinheiros, 201 - Jardim Olidel - Alumínio/SP; 

- Gêneros perecíveis (hortaliças) - Entrega deverá ser ponto a ponto, ou seja, diretamente 

nas unidades escolares,  conforme ANEXO III. 

7.2 Periodicidade:  

- Gêneros não perecíveis: Entrega mensal em um único ponto (Prédio da Merenda Escolar), 

ou sempre que o setor responsável pela merenda escolar necessitar, devendo a mesma ser 

entregue até 5 (cinco) dias úteis do pedido efetivado.  

 

 

 

- Gêneros perecíveis (hortaliças): As entregas deverão ser efetuadas diretamente nas 

unidades escolares (ANEXO III), em até 3 vezes na semana, de acordo com programação pré-

estabelecida pela Seção de Suprimentos e Merenda Escolar. 

 

 
ITEM  

DESCRIÇÃO 
RESUMIDA DO 

PRODUTO 

 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
MENSAL 

ESTIMADA 

 
QUANTIDADE 

TOTAL 

01 Alface Kg 416 2.500 Kg 

02 Cheiro verde maço 300 1.800 maços 

03 Chicória Kg 333 2.000 Kg 

04 Agrião maço 50 300 maços 

05 Rúcula maço 50 300 maços 

06 Couve manteiga maço 250 1.500 maços 

 

 
ITEM  

DESCRIÇÃO RESUMIDA 
DO PRODUTO 

 
UNIDADE 

QUANTIDADE 
MENSAL 

ESTIMADA 

 
QUANTIDADE 

TOTAL 

01 Arroz agulhinha tipo 1 Kg 5.000 Kg 14.000 Kg 

02 Feijão preto tipo 1 Kg 200 Kg 600 Kg 

03 Farinha de trigo Kg 150 Kg 400 Kg 

04 Leite longa vida Litro  2.004 litros 5.004 litros 

05 Leite em pó Kg 300 Kg 800 Kg 

06 Óleo de soja refinado Lt 1.000 latas 3.000 latas 

07 Suco de uva unidade 6.000 unidades 6.000 unidades 
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8 – DO PAGAMENTO  

8.1 O pagamento será realizado mediante apresentação de NF, correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada a antecipação, depois de atendido o artigo 62 da Lei 4.320. 

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Alumínio, sito a Av. Engº Antônio de Castro Figueirôa, nº 100, 

Centro, no horário de 09:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

9.3 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora e obedecerão as seguintes regras:  

I - Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/E. Ex. 

II - Para comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

20.000,00. 

9.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com 

os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - 

Dos Contratos, Lei 8.666/1993, conforme ANEXO IV. 
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9.5 Integram este Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  
ANEXO II – PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PROPOSTA  
ANEXO III – ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

ANTÔNIO PIASSENTINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1 – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação escolar em nosso Município. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

2.1 Os itens adquiridos de agricultores familiares deverão ser entregues conforme 

estabelecido no presente edital. 

2.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma que será 

previamente estabelecido, podendo ser alterado, conforme a necessidade do departamento 

de merenda escolar. 

2.3 As quantidades de entrega foram calculadas considerando todas as unidades da Rede de 

Ensino Municipal e a Creche Municipal, ficando a cargo do Setor de Merenda Escolar 

estabelecer semanalmente (caso de hortaliças) as quantidades que serão entregues. Quando 

houver mudança no calendário escolar, como feriados, férias ou outras datas, as entregas 

poderão sofrer alterações de quantidade, data e horário, e será acordado antecipadamente 

em comum acordo com o fornecedor.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à 

qualidade exigida no edital. De acordo com a Lei n° 8.137, de 27 de Dezembro de 1990, 

capítulo 2, art. 7°, inciso III, constitui crime contra as relações de consumo: “misturar 

gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda como 

puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à 

venda por preço estabelecido para os de mais alto” e art. 7°, inciso IX, que constitui crime 

“vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar 

matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo”. O fornecedor deverá 

comprometer-se com substituição imediata dos itens devolvidos por itens de qualidade 

estabelecidos no presente edital. 

3.2 A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade dos produtos até o local de 

entrega e até completar o total do pedido.  

3.3 A contratada deverá se comprometer a substituir ou repor imediatamente o produto 

quando o mesmo não atender as especificações deste edital e as legislações sanitárias em 

vigor.  

3.4 Os produtos não serão aceitos caso não sejam atendidas todas as solicitações desse 

edital.  

3.5 Os gêneros alimentícios deverão estar acondicionados em caixas plásticas (próprias para 

hortifrutigranjeiros), devidamente higienizados e protegidos de sol, chuva e umidade. Os 
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produtos hortícolas “in natura” deverão estar de acordo com a legislação pertinente a 

regulamentação de caixas para esses produtos. Não será aceito nenhum tipo de 

hortifrutigranjeiro entregue em caixa de madeira. 
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Item Quant. Un. DESCRIÇÃO Preço 
unitário 

Preço  
total 

 
 

01 

 
 

2.500 

 
 

Kg 

ALFACE: Alface crespa de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços 
de descoloração turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
- Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade.  
- Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua conformação e a sua 
aparência. 
 

 
 

R$ 6,20 
 
 
 

 
 

R$ 15.500,00 
 
 
 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

1.800 

 
 
 
 
 

maço 

CHEIRO VERDE: Composto por salsa e cebolinha frescas. Folhas inteiras, com talo, 
graúdas, sem manchas, com coloração uniforme, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, maço aproximadamente 200 g (sem raízes). 

 ser de colheita recente;  
 ser suficientemente desenvolvidos com o tamanho, aroma, sabor e cor próprio 

da espécie; 
 não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência; 
 estar livre de enfermidade; 
 não estar danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência; 
 estar livre da maior parte possível de terra aderente a casca; 
 estar isento de umidade externa anormal odor e sabor estranhos; 
 estar livre de resíduos de fertilizantes, insetos, parasitos ou larvas; 

 

R$ 2,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.600,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 

2.000 

 
 
 
 
 

Kg 

CHICÓRIA: De ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração turgescente, folhas intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

- Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade.  
- Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua conformação e a sua 
aparência. 
Chicória deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: 

 
 
 
 

R$ 6,30 
 
 

 
 
 
 

R$ 12.600,00 
 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO 
Av. Engº Antonio de Castro Figueirôa nº 100 – Vila Santa Luzia 

Alumínio – São Paulo – CEP 18125-000  - Fone/Fax (0XX11)4715-5500 

C.N.P.J 58.987.629/0001-57     
 

 ser frescos, colhidos pela madrugada e abrigadas dos raios solares; 
 apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria da 

espécie e variedade; 
 estar livres de enfermidades; 
 não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência; 
 estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
 estar livre de folhas externas, sujas de terra e da maior parte possível de terra 

aderente; 
 estar livre de resíduos de fertilizantes; 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
04 

 
300 

 
maço 

AGRIÃO: Fresco de 1ª qualidade, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento 
de material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos, fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

R$ 3,40 
 

R$ 1.020,00 
 

 
05 

 
300 

 
maço 

 
RÚCULA: Fresco de 1ª, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 
material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos, fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos. 
 

R$ 3,50 
 
 

R$ 1.050,00 
 
 

 
06 

 
1.500 

 
maço 

COUVE MANTEIGA: Tipo manteiga de tamanho médio, talo verde ou roxo, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
 

R$ 2,50 
 
 
 

R$ 3.750,00 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1: Subgrupo polido, tipo 1, não ser de safra recente. 
Selecionados, não sendo necessário escolher e nem lavar para sua preparação.  
Produto 100% natural.  Prazo de validade de 12 meses.  Isento de mofo, de odores 
estranhos, insetos e de substâncias nocivas. Embalado em pacotes com 5 Kg, em 
plástico atóxico.  

A. Declarar marca nome e endereço do empacotador, prazo de validade, número 

R$ 2,65 
 
 
 
 
 

R$ 37.100,00 
 
 
 
 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO 
Av. Engº Antonio de Castro Figueirôa nº 100 – Vila Santa Luzia 

Alumínio – São Paulo – CEP 18125-000  - Fone/Fax (0XX11)4715-5500 

C.N.P.J 58.987.629/0001-57     
 

07 14.000 Kg de registro do produto no órgão competente e procedência. 
B. Embalagem primária transparente incolor, termossoldada. A embalagem 

secundária deve ser fardo termossoldado, resistente, suportando o transporte 
sem perder sua integridade, com capacidade para 6 embalagens primárias, 
totalizando peso líquido de 30 Kg. 

Rotulagem de acordo com legislação vigente. 
 

  

 
 
 

08 

 
 

 
600 

 
 

 
 
 

Kg 

FEIJÃO PRETO TIPO 1: Feijão, preto, tipo 1 “in natura”, constituído de grãos na cor 
característica à variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos. 
O produto feijão “in natura”, deverá ser de safra corrente e obedecer aos limites 
máximos de tolerância de defeitos do Grupo I, tipo 1, conforme Anexo I e item 4.4 da 
Portaria 161 de 24/07/87 do Ministério da Agricultura - M.A., complementada pelas 
Portarias 08 de 19/08/87, e 12 de 12/04/96 do Ministério da Agricultura - M.A., para 
efeito de classificação. 
Embalagem: A embalagem primária do produto deverá ser saco de polietileno atóxico, 
incolor, transparente, termossoldado, resistente com capacidade para 1 (um) quilo. A 
embalagem secundária do produto deverá ser: fardo plástico atóxico, transparente, 
incolor, termossoldado ou lacrado com fita adesiva plastificada, resistente, que suporte 
a manipulação, o transporte e o armazenamento, sem perder sua integridade, com 
capacidade para 30 (trinta) quilos. 
Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada 
que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do mesmo. 
Rotulagem de acordo com legislação vigente. 
 

 
 
 

R$ 5,40 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

R$ 3.240,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

09 
 

 
 

400 

 
 

Kg 

FARINHA DE TRIGO: Produto obtido pela moagem exclusiva do grão de trigo, isento de 
terra, sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O produto deverá ter aspecto 
de pó fino branco, com cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a Resolução nº 
344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 

 
R$ 2,10 

 
 

 
R$ 840,00 
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10 

 
 
 
 
 

5004 

 
 
 
 
 

Litro  

LEITE LONGA VIDA: Leite de vaca integral, sem adulterações, UHT (Ultra-Alta 
Temperatura, UAT), com teor de matéria gorda de no mínimo 3%; validade de 4 
(quatro) meses, envasado sob condições assépticas em embalagens estéreis e 
hermeticamente fechadas, com materiais adequados às condições previstas de 
armazenamento, que garantam proteção apropriada contra contaminações e conserve 
as propriedades do produto durante todo período de validade, contendo 1 litro, em 
conformidade com as normas da Portaria Nº 146 de 07 de março de 1996, do Minist. da 
Agric. do Abastec. e da Reforma Agrária, bem como a Portaria MAPA nº 370, de 
04/09/1997 - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Leite UHT. A 
Embalagem deverá ser caixa cartonada de 01 litro.  
No momento da entrega o produto deverá possuir, no mínimo, 80% do prazo de 
validade descrito na embalagem. 
Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada 
que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do mesmo. 
Rotulagem de acordo com legislação vigente 
 

R$ 3,40 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 17.013,60 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEITE EM PÓ: O produto deve conter 15 % da IDR (ingestão diária recomendada) para 
adultos por 100 ml de produto reconstituído. A reconstituição com 13,5 g de pó e 90 ml 
de água = 100 ml de produto reconstituído.  
Descrição do objeto 
Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral, apto para a alimentação 
humana mediante processos tecnologicamente adequados. 
Características do produto 
O leite em pó integral e instantâneo deverá estar de acordo com as especificações 
gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite. O produto, ao ser 
reconstituído, conforme indicação na rotulagem deverá satisfazer aos padrões de leite 
integral. 
Embalagem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 21,90 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 17.520,00 
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11 800 Kg A embalagem primária do produto deverá ser: 
Filme composto de polietileno, poliester e alumínio ou similar, hermeticamente 
fechado, com capacidade para 01 Kg. 
A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçado, com as 
abas superiores e inferiores totalmente lacradas com fita adesiva plastificada, de 
modo a garantir a inviobilidade da mesma. 

Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada 
que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do mesmo. 
Rotulagem de acordo com legislação vigente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
12 

 
 

 
 
 

3.000 

 
 
 

 
 

Lata/pet 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Acondicionado em lata ou pet com 900 ml. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. A embalagem secundária do produto deverá ser caixas de papelão 
reforçado, adequada ao empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores 
lacradas com fita adesiva, resistentes às condições rotineiras de manipulação, 
transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante todo seu 
período de validade. 
Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico adequado. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. O óleo será 
designado segundo sua classificação obedecida a seguinte restrição: O uso do nome do 
vegetal de origem apenas para óleos vegetais obtidas de uma única espécie vegetal. 
Óleo refinado de soja é o que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não e desodorização, ou 
aqueles que se apresentarem com características iguais aos assim tratados. O óleo 
deverá apresentar a composição e as características de identidade que lhe sejam 
próprias. O óleo de soja obedecerá aos seguintes critérios de qualidade para óleos 
comestíveis: a) Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao mesmo e 
deverá estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. b) Deverá ser 
obtido de matérias - primas de origem vegetal em bom estado sanitário, c) Apresentar-
se-ão isentos de substâncias estranhas à sua composição e, de componentes indicativos 
de alteração do produto ou de emprego de tecnologia de fabricação inadequada. 

R$ 3,95 
 
 
 

 
R$ 11.850,00 
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Características Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas 
deverão obedecer ao Código Sanitário vigente. 
 
Rotulagem de acordo com legislação vigente. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.000 

 
 
 
 
 
 

 
 

unidade 

SUCO DE UVA: Suco de uva tinto integral é bebida não fermentada e não diluída, obtida 
da parte comestível da uva, sem adição de açúcares.  
O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente, em especial, Decreto nº 
99.066, de 08/03/1990, alterado pelo Decreto nº 6.344, de 04/01/2008, a Lei Federal 
n.º 8.918, de 14/07/94, regulamentada pelo Decreto n.º 6871 de 04/06/09, Instrução 
Normativa n.º 1, de 07/01/2000, do M.A.A., Resolução RDC nº.12, de 02/01/01, 
ANVISA/MS, Resolução RDC nº 175, de 08/07/2003, ANVISA/MS, Instrução Normativa 
nº 19, de 15/12/03 – MAPA, Resolução RDC n.º 360, de 23/12/03, ANVISA/MS, 
Resolução RDC nº 7, de 06/03/2013, ANVISA/MS e Resolução RDC nº 8, de 06/03/2013 
(observado o prazo previsto para adequação).  
Características gerais do produto  
 O suco de uva integral deverá ser preparado com frutas maduras, sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais. É a bebida não 
fermentada, obtida por processamento tecnológico adequado, submetida a tratamento 
que assegure a sua apresentação e conservação até o momento do consumo. Não 
deverá conter aromas e corantes de qualquer natureza. Poderá conter conservadores 
na quantidade mínima necessária para preservar o produto, em especial, contra 
oxidações até o envase. A conservação deverá ser garantida primordialmente pelo 
processo físico da pasteurização. Não deverá conter fragmentos de partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal. Deverá 
estar isento de leveduras, parasitos e outras substâncias que indiquem manipulação 
defeituosa do produto.  
O produto deve ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e 
conservado em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverá 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 2,05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 12.300,00 
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ser elaborado de acordo com o Regulamento Técnico sobre as condições higiênico-
sanitárias e as Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 
Elaboradores/Industrializadores de Alimentos, conforme determina a Portaria 1.428, de 
26/11/93 do Ministério da Saúde e Portaria nº 326, de 30/07/97 da Secretaria de 
Vigilância Sanitária / MS.  
Sensoriais:  
aspecto: líquido  
cor: vinho  
sabor: próprio  
aroma: próprio 
Microbiológicas:  
Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº.12, de 
02/01/01, ANVISA/MS, Anexo I, grupo 17, item a, publicada no D.O.U., Seção I, em 
10.01.01 .  
Prazo de Validade: Mínimo de 12 (doze) meses. 
Somente será recebido o produto que tenha data de fabricação de até 60 dias.  
Embalagem 
A embalagem primária será do tipo Tetra Pak com um canudo plástico, vedada 
hermeticamente e conter 200 ml do produto.  
O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente 
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ANEXO II 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE  

 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2016 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF 

4. Endereço: 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2016 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal 
Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone: 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
(  ) Sim (  ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 
Familiar   2. CPF 

 
3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município 

4. Endereço: 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 6.Valor Total 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

  
Total do 
projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n 01/2016 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. Produto 2. 
Unidade 3. Quantidade 4. 

Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2016 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL: 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição Cronograma de 

Entrega dos 
produtos Médio Total 

            

            

            

OBS: Preço publicado no Edital n 
01/2016 (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: CNPJ: Município: 

Endereço: Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
CPF: 

 
Assinatura do Fornecedor Individual: 
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ANEXO III 

 
ENDEREÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES 

Escola Municipal “João de Almeida” 

Rua Benedito Vieira, 20 – Bairro Itararé 

Fone: (11) 4715-2348 

 

Escola Municipal “Prof.ª. Isaura Kruger” 

Av. Santiago, 468 – Vila Industrial 

Fone: (11) 4715-1860 

 

Escola Municipal “Vicente Botti” 

Praça João de Castro Figueirôa, 02 – Vila Industrial 

Fone: (11) 4715-3522 

 

Escola Municipal “Comendador Rodovalho” 

Rua Antonio Dias, 20 – Vila Paulo Dias 

Fone: (11) 4715-3556 

 

Escola Municipal “José Joaquim da Silva” 

Rua Ilhéus, 51 – Vila Paraíso 

Fone: (11) 4715-3674 

 

Escola Municipal “Manoel Netto Filho” 

Rua Eduardo Grillo, 300 – Vila Pedágio 

Fone: (11) 4715-1685 

 

Escola Estadual “Honorina Rios de Carvalho Melo” 

Rua Floriano Vieira, 125 – Jardim Progresso 

Fone: (11) 4715-3301 

 

Escola Municipal “Eng.º. Antonio de Castro Figueirôa” 

Rua Luiz Martins, n.º 100, Jardim Olidel 

Fone: (11) 4715-7262 

 

Escola Municipal “Dr. Roberto Ney Novaes de Figueiredo” 

Rua Antonio Russo, 301 – Jardim Olidel 

Fone: (11) 4715-7816 

 

Escola Municipal “José Jesus Paes” 

Estrada Santa Rita, 5772 – Bairro Figueiras 

Fone: (11) 4715-7939 

 

Creche Municipal “Benedita Furquim Dias” 

Rua Octávio Corrêa da Costa, n. 242, Vila Paraíso 

Fone: (11) 4715-7635 

 

Prédio da Merenda Escolar – Almoxarifado (para entregas de não perecíveis) 

Rua Dos Pinheiros, 201 – Jardim Olidel 

Fone: (11) 4715 5527 ou 4715 7411 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _____ / 2.017 

 

 

 Contratante: Prefeitura Municipal de Alumínio/SP 

 Contratado: ______________________________________________ 

 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL, ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO, EM CONFORMIDADE 

COM O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Alumínio/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº 58.987.629.0001/57, com sede nesta cidade, na Avenida Engº Antônio de 

Castro Figueirôa, nº 100, Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Antônio 

Piassentini, doramente denominado CONTRATANTE, e por outro lado o(a) 

Sr(a)_______________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

______________________________(grupos informais  ou individuais), CNPJ sob nº 

_______________________ (grupos formais), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), 

fundamentados na Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o que conta na Chamada 

Pública 01/2017, resolvem celebrar o presente contrato mediante cláusulas que seguem: 

] 

 

Clausula Primeira  

1.1  É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica pública, verba 

FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública n.º 01/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

 

Clausula Segunda  

2.1  O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, parte integrante deste Instrumento.  
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Clausula Terceira  

3.1  O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 

 

Clausula Quarta 

 4.1  OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 

Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 

assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  

 

Clausula Quinta  

5.1  O início da entrega dos gêneros alimentícios será conforme cronograma de entrega que será 

elaborado pelo Setor de Merenda, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida.  

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

chamada pública n.º 01/2017; 

 b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega.  

 

Clausula Sexta  

6.1  Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO(A) receberá o 

valor de R$ ______________________. 

 

Clausula Sétima  

7.1  No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato.  

 

Clausula Oitava  

8.1  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

002.005.004 - Dep. de Educação - Merenda Escolar 
08.306.0005.2.020 – Gênero Alimentício PNAE 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Gêneros de Alimentício  
130 – Convênios Federais - PNAE 
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Clausula Nona  

9.1  O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e 

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

Clausula Décima  

10.1  O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 

FNDE em tempo hábil.  

 

Clausula Onze  

11.1  Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 

da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  

Clausula Doze 

 12.1  O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação.  

 

Clausula Treze  

13.1  O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  

 

Clausula Quatorze  

14.1  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

Clausula Quinze  

15.1  O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá:  

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

Clausula Dezesseis  

16.1  A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

 Clausula Dezessete  

17.1  A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 

FNDE.  

 

Clausula Dezoito  

18.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2017, pelas Resoluções 

CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009 e 25, de 04/07/2012 e pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos 

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

 

Clausula Dezenove  

19.1  Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardada as suas condições essenciais. 

 

Clausula Vinte 

20.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax 

transmitido pelas partes.  

 

Clausula Vinte e Um  

21.1  Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes;  

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) qualquer dos motivos previstos em lei.  

 

Clausula Vinte e Dois  

22.1  O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos. 

 

Clausula Vinte e Três  

23.1  É competente o Foro da Comarca de ________________/SP para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  
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23.2  E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

Alumínio, ____de abril de 2017. 

 

 

________________________________ 

ANTÔNIO PIASSENTINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

________________________________ 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ________________________________________  

 

2. ________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO  

 

 

 

CONTRATO Nº_______ /2017  

 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar  

 

 

CONTRATADA:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Alumínio/SP 

 

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais.  

 

 

Alumínio,  ____ de____________________ de  2017.  

 

 

 

Contratada: 

 

 

 

Contratante: 


